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Nota 3.
PRINCIPAIS ESTIMATIVAS E JULGAMENTOS 
UTILIZADOS NA ELABORAÇÃO 
DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

As IAS/IFRS estabelecem uma série de tratamentos contabilísticos e requerem que o 
Conselho de Administração efectue julgamentos e faça as estimativas necessárias para 
decidir qual o tratamento contabilístico mais adequado. As principais estimativas contabi-
lísticas e julgamentos utilizados na aplicação dos princípios contabilísticos pelo Banco são 
apresentadas nesta Nota, tendo como objectivo melhorar o entendimento de como a sua 
aplicação afecta os resultados reportados pelo Banco e a sua divulgação. Uma descrição 
alargada das principais políticas contabilísticas utilizadas pelo Banco é apresentada na 
Nota 2 das demonstrações financeiras.

Considerando que, em muitas situações, existem alternativas ao tratamento contabilístico 
adoptado pelo Conselho de Administração, os resultados reportados pelo Banco poderiam 
ser diferentes caso um tratamento diferente fosse escolhido. O Conselho de Administração 
considera que as escolhas efectuadas são apropriadas e que as demonstrações financei-
ras apresentam de forma verdadeira e apropriada a posição financeira e patrimonial do 
Banco e o resultado das suas operações em todos os aspectos materialmente relevantes.

3.1. IMPARIDADE DOS ACTIVOS FINANCEIROS AO CUSTO AMORTIZADO 
OU JUSTO VALOR ATRAVÉS DO OUTRO RENDIMENTO INTEGRAL

Os julgamentos críticos com maior impacto nos montantes reconhecidos de imparidade 
dos activos financeiros ao custo amortizado e ao justo valor através do outro rendimento 
integral são os seguintes:

•  Avaliação do modelo de negócio: a classificação e a mensuração dos activos finan-
ceiros dependem dos resultados do teste SPPI e da definição do modelo de negócio.  
O Banco determina o modelo de negócio em função da forma como quer gerir os activos 
financeiros e os objectivos de negócio. O Banco monitoriza se a classificação do modelo 
de negócio é apropriada com base na análise do desreconhecimento antecipado dos 
activos ao custo amortizado ou ao justo valor através de capital próprio, avaliando se é 
necessária uma alteração prospectiva da mesma;

•  Aumento significativo do risco de crédito: como referido na política 2.5 – Instrumentos 
financeiros, a determinação da transferência de um activo do Stage 1 para o Stage 2 para 
efeitos de determinação da respectiva imparidade é efectuada com base no aumento 
significativo do seu risco de crédito, sendo que a IFRS 9 não define objectivamente o 
que constitui um aumento significativo no risco de crédito;

•  No que respeita especificamente ao aumento significativo do risco de crédito para ris-
cos soberanos, entidades supranacionais e instituições financeiras com rating atribuído 
por agências internacionais, o Conselho de Administração entende como razoável e em 
cumprimento dos requisitos da IFRS 9 que seja considerado um downgrade superior 
a dois notches em pelo menos duas casas de notação de rating no período decorrido 
desde a data de originação do activo;

•  Definição de activos com características de risco de crédito semelhantes: quando as 
perdas de crédito esperadas são mensuradas num modelo colectivo, os instrumentos 

financeiros são agrupados com base nas mesmas características de risco. O Banco moni-
toriza a adequação das características de risco de crédito de forma a assegurar que é 
efectuada a devida reclassificação dos activos, em caso de alteração das características 
de risco de crédito;

•  Modelos e pressupostos utilizados: o Banco utiliza vários modelos e pressupostos na 
mensuração da estimativa das perdas de crédito esperadas. O julgamento é aplicado 
na identificação do modelo mais apropriado para cada tipologia de activos assim como 
para determinar os pressupostos utilizados nestes modelos. Adicionalmente, em cum-
primento com a regulamentação da IFRS 9 que explicita a necessidade de o resultado 
de imparidade considerar múltiplos cenários, foi implementada uma metodologia de 
incorporação de cenarização nos parâmetros de risco. Assim, o cálculo de imparidade 
colectiva considera diversos cenários com uma ponderação específica, com base na 
metodologia interna definida sobre cenarização – definição de múltiplas perspectivas 
de evolução macroeconómica, com probabilidade de ocorrência relevante.

Estes aspectos têm especial destaque sobre imparidade dos títulos de dívida emitidos pela 
República de Angola (Nota 8), e, consequentemente, na análise da sua recuperabilidade.

Perdas por imparidade em crédito a Clientes e contas a receber

O Banco efectua uma revisão periódica da sua carteira de crédito de forma a avaliar a 
existência de perdas por imparidade, conforme referido na política contabilística descrita 
na Nota 2.5.

O processo de avaliação da carteira de crédito e contas a receber de forma a determinar 
se uma perda por imparidade deve ser reconhecida é sujeito a diversas estimativas e jul-
gamentos. Este processo inclui factores como a probabilidade de incumprimento, as nota-
ções de risco, o valor dos colaterais associado a cada operação, as taxas de recuperação 
e as estimativas quer dos fluxos de caixa futuros, quer do momento do seu recebimento.

A utilização de metodologias alternativas e de outros pressupostos e estimativas poderiam 
resultar em níveis diferentes das perdas por imparidade reconhecidas, com o consequente 
impacto nos resultados do Banco.

O cálculo da imparidade associada ao crédito e contas a receber assenta, entre outros 
factores e quando aplicável, nas avaliações dos colaterais de operações de crédito, como 
as hipotecas de imóveis. Estas foram efectuadas no pressuposto da manutenção de todas 
as condições de mercado imobiliário, durante o período de vida das operações, tendo cor-
respondido à melhor estimativa do justo valor dos referidos colaterais à data do balanço.

As avaliações de imóveis são elaboradas por peritos independentes registados na 
Comissão do Mercado de Capitais e que têm implícitas um conjunto de pressupostos cuja 
verificação se reveste de incerteza face às actuais circunstâncias do mercado imobiliário. 
Adicionalmente, o Banco utiliza ainda estimativas quanto à data de recuperação e venda 
do colateral imobiliário.
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Adicionalmente, a recuperação do crédito concedido a Clientes e outras contas a receber 
(Notas 9 e 15), a qual tem subjacente planos de negócio dos devedores e valorização de 
colaterais, pode ser significativamente impactada pela evolução dos indicadores macroe-
conómicos de Angola.

3.2. JUSTO VALOR DE OUTROS ACTIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS 
VALORIZADOS AO JUSTO VALOR 

O justo valor de um instrumento financeiro é o preço pelo qual uma transacção ordenada 
de venda de um activo ou de transferência de um passivo seria concretizada entre parti-
cipantes de mercado na data do balanço.

O justo valor é baseado em cotações de mercado, quando disponíveis, e na ausência 
de cotação é determinado com base na utilização de preços de transacções recentes 
semelhantes e realizadas em condições de mercado, ou com base em metodologias de 
avaliação baseadas em técnicas de fluxos de caixa futuros descontados considerando as 
condições de mercado, o valor temporal, a curva de rentabilidade e factores de volatili-
dade. Estas metodologias podem requerer a utilização de pressupostos ou julgamentos 
na estimativa do justo valor.

Com destaque para a mensuração dos activos imobiliários, detidos directa e indirectamente 
(Notas 6 e 13), cujos testes de imparidade se baseiam em avaliações elaboradas por peritos 
independentes registados na Comissão do Mercado de Capitais e que têm implícitas um con-
junto de pressupostos cuja verificação se reveste de incerteza face às actuais circunstâncias 
do mercado imobiliário.

Consequentemente, a utilização de diferentes metodologias ou de diferentes pressupostos 
ou julgamentos na aplicação de determinado modelo, poderia originar resultados finan-
ceiros diferentes daqueles reportados
.
3.3. IMPOSTOS SOBRE OS LUCROS

O Banco encontra-se sujeito a tributação em sede de Imposto Industrial, sendo conside-
rado um contribuinte do Grupo A. 

Os impostos sobre o rendimento (correntes ou diferidos) são reflectidos nos resultados do 
exercício, excepto nos casos em que as transacções que os originaram tenham sido reflectidas 
noutras rubricas de capital próprio. Nestas situações, o correspondente imposto é igualmente 
reflectido por contrapartida de capital próprio, não afectando o resultado do exercício.

O cálculo da estimativa de imposto corrente do exercício findo em 31 de Dezembro de 
2020 foi apurado nos termos da Lei n.º 26/20, de 20 de Julho, sendo a taxa de imposto 
aplicável de 35%, enquanto para o exercício findo em 31 de Dezembro de 2019 foi apurado 
nos termos da Lei n.º 19/14, de 22 de Outubro, sendo a taxa de imposto aplicável de 30%.

As declarações fiscais estão sujeitas a revisão e correcção por parte das autoridades 
fiscais durante um período de cinco anos, podendo estender-se até dez anos, podendo 
resultar, devido a diferentes interpretações da legislação fiscal, em eventuais correcções 
ao lucro tributável dos exercícios de 2015 a 2019. No entanto, não é previsível que qualquer 
correcção relativa a estes exercícios venha a ocorrer e, caso ocorra, não são esperados 
impactos significativos nas demonstrações financeiras.

Os prejuízos fiscais apurados em determinado exercício, conforme disposto no Código do 
Imposto Industrial, podem ser deduzidos aos lucros tributáveis dos cinco anos posteriores.

Para determinar o montante global de impostos sobre os lucros foi necessário efectuar 
determinadas interpretações e estimativas. Existem diversas transacções e cálculos 
para os quais a determinação dos impostos a pagar é incerta durante o ciclo normal de 
negócios, com destaque para os aspectos expostos na Nota 2.12, decorrentes da nova 
redacção da Lei n.º 26/20, de 20 de Julho, nomeadamente, (i) custos/proveitos com 
valorizações cambiais potenciais/realizadas, (ii) custos com perdas por imparidade sobre 
créditos com garantia e (iii) custos com Imposto Predial, bem como, os pressupostos 
assumidos pelo Banco na determinação do imposto sobre o rendimento do exercício 
e os impostos diferidos, que se encontram ainda sujeitos a ratificação por parte da 
Autoridade Geral Tributária.

Os impostos diferidos são calculados com base nas taxas de imposto que se antecipa 
estarem em vigor à data da reversão das diferenças temporárias, as quais correspondem 
às taxas aprovadas ou substancialmente aprovadas na data de balanço. Assim, para os 
exercícios findos em 31 de Dezembro de 2020 e 2019, o imposto diferido foi, em termos 
gerais, apurado com base numa taxa de 35% e 30%, respectivamente.

De acordo com o entendimento do Conselho de Administração sobre os requisitos previstos 
na IAS 12, os passivos por impostos diferidos devem ser reconhecidos na sua totalidade, ao 
passo que o reconhecimento de um activo por imposto diferido só deverá ser reconhecido se 
houver segurança de que os rendimentos futuros tributáveis seriam suficientes para permitir 
que fosse realizado o benefício da perda. Nesse sentido, o Banco, apurou imposto diferido 
activo até ao limite do imposto diferido passivo, tendo estes valores sido apresentados nas 
demonstrações financeiras de forma compensada.

Outras interpretações e estimativas poderiam resultar num nível diferente de impostos 
sobre os lucros, correntes e diferidos, reconhecidos no exercício ou na análise da sua 
recuperabilidade (Nota 14).

3.4. RECUPERABILIDADE DO GOODWILL

Para efeitos da avaliação do goodwill o Banco utiliza dados estimados para os próximos 
exercícios, com base no orçamento e perspectivas futuros às quais aplica uma taxa de 
desconto, a qual inclui um prémio de risco apropriado aos fluxos futuros estimados. Com 
base nestes pressupostos o valor recuperável é superior ao valor de balanço, o que suporta 
o não reconhecimento de imparidade sobre este activo.

Neste contexto, a recuperabilidade do goodwill originado no processo de fusão do Banco 
Privado Atlântico, S.A. com o Banco Millennium Angola, S.A. (Nota 12), está dependente 
de um conjunto de pressupostos e projecções macroeconómicas preparadas pelo Banco 
cuja verificação é incerta, com destaque para a evolução da economia angolana e do 
sucesso das operações futuras do Banco (Nota 2.8).

3.5. MENSURAÇÃO DOS CONTRATOS DE PROMESSA COMPRA E VENDA

O Banco reconhece no momento inicial, quando estão cumpridos os requisitos para des-
reconheicmento do activo, o valor do contrato com um devedor e correspondentes valias, 
incluindo reavaliação cambial, no caso dos CPCV indexados.
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Em contratos com planos de pagamento num prazo superior a um ano e sem taxa de juro 
acordada, o Banco regista o efeito desconto associado ao plano de pagamentos contra-
tado, corrigindo o justo valor do activo financeiro para o seu valor actual.

O cálculo da imparidade associada assenta numa perda máxima associada a uma não exe-
cução do contrato conforme os termos do mesmo, tendo o Banco aptado pela definição de 
uma taxa máxima de 25% como threshold para a classificação em Stage 3 das exposições 
individualmente significativas (decorre do modelo de imparidade do crédito), aplicando este 
conceito nos CPCV, de acordo com a verificação dos critérios de risco definidos (Nota 2.5).

Complementarmente, aos factores de avaliação descritos, o Banco realiza o acompanha-
mento da capacidade financeira do devedor e da sua manutenção de interesse em manter 
a promessa contratada de forma regular, reflectindo os resultados desse acompanhamento 
na avaliação de imparidade.

A utilização de metodologias alternativas e de outros pressupostos e critérios de risco poderiam 
resultar em níveis diferentes das perdas por imparidade reconhecidas, com o consequente 
impacto nos resultados do Banco.

Adicionalmente, as mensurações e testes de imparidade sobre os CPCV (Notas 15) baseiam-
-se, entre outros factores, em avaliações elaboradas por peritos independentes registados 
na Comissão do Mercado de Capitais e que têm implícitas um conjunto de pressupostos cuja 
verificação se reveste de incerteza face às actuais circunstâncias do mercado imobiliário.

Nota 4.
CAIXA E DISPONIBILIDADES EM BANCOS CENTRAIS

Esta rubrica tem a seguinte composição:

(Milhares de Kwanzas)

31-12-2019 31-12-2020

Caixa

Em moeda nacional 12 582 075 18 255 642

Em moeda estrangeira 3 534 939 5 313 044

16 117 014 23 568 686

Depósitos à ordem no BNA

Em moeda nacional 85 712 294 79 334 412

Em moeda estrangeira 89 159 140 119 208 215

174 871 434 198 542 627

190 988 448 222 111 313

A rubrica Depósitos à ordem no BNA inclui depósitos de carácter obrigatório que têm por 
objectivo satisfazer os requisitos legais quanto à constituição de reservas obrigatórias. 
Estes depósitos não são remunerados.

Em 31 de Dezembro de 2020, as reservas obrigatórias foram apuradas nos termos do 
disposto no Instrutivo n.º 16/2020 de 02 de Outubro e na Directiva n.º 04/DMA/2020 de 
06 de Outubro e em 31 de Dezembro de 2019 foram apuradas nos termos do Instrutivo 
n.º 17/2019 de 24 de Outubro e na Directiva n.º 08/DMA/DRO/2019 de 24 de Outubro.

As reservas obrigatórias são constituídas em moeda nacional e em moeda estrangeira em 
função da respectiva denominação dos passivos que constituem a sua base de incidência.

Em 31 de Dezembro de 2020, a exigibilidade de manutenção de reservas mínimas obri-
gatórias em depósitos à ordem no BNA, foi apurada através da aplicação dos quocientes 
resumidos na seguinte tabela:

Moeda 
Nacional

Moeda 
Estrangeira

Taxas sobre Base de Incidência

Governo Central, Governos Locais  
e Administrações Municipais

Apuramento Diário 22% 100%

Outros sectores Apuramento Semanal 22% 17%

Podem ser deduzidos da exigibilidade em moeda nacional o montante de até 80% dos acti-
vos representativos do valor dos desembolsos de créditos em moeda nacional concedido 
a projectos dos sectores da agricultura, pecuária, silvicultura e pescas, desde que sejam 
de maturidade residual superior ou igual a 24 meses, bem como a totalidade do crédito 
concedido a produção de bens essenciais que apresentam défices de oferta de produção 
nacional, a matéria-prima e o investimento necessário à sua produção, incluindo-se no 
investimento a aquisição de tecnologia, máquinas e equipamentos nos termos do Aviso n.º 
10/2020 de 01 de Abril, sobre concessão de crédito ao sector real da economia, qualquer 
que seja a maturidade residual. 

No decorrer do exercício de 2015, o BNA procedeu à conversão de parte das reservas 
obrigatórias em Dólares do ATLANTICO, em títulos denominados na mesma moeda, 
cujo montante em 31 de Dezembro de 2020 e 2019, ascendiam a 126 432 308 milhares 
de Kwanzas e 93 585 794 milhares de Kwanzas, respectivamente (Nota 8). Estes títulos 
de dívida foram reconhecidos ao seu custo de aquisição e mensurados posteriormente 
segundo o descrito na política contabilística 2.5.

Segundo o Instrutivo n.º 16/2020 de 02 de Outubro (que revogou o Instrutivo n.º 17/2019 
de 24 de Outubro), em vigor desde 02 de Outubro de 2020, conjugado com a Directiva 
n.º 04/DMA/2020 de 06 de Outubro, as reservas mínimas obrigatórias poderão ser cons-
tituídas em 20% com os montantes depositados junto do BNA e 80% em obrigações do 
tesouro em moeda estrangeira, sendo elegíveis para o efeito os títulos identificados no 
parágrafo anterior.

Em 31 de Dezembro de 2020, o montante total da exigibilidade (Governo Central, Governos 
Locais, Administrações Locais e Outros sectores) ascendem a 213 858 895 milhares de 
Kwanzas. Nesta mesma data, do montante total da exigibilidade, 59% encontrava-se a ser 
cumprido com obrigações do tesouro em moeda estrangeira.


